[image: cabealho]
Mensagem no 074 /2017                                              Três Passos, 09 de novembro de 2017.




			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 066, de 09 de novembro de 2017, que dispõe sobre a autorização a ser concedida à AMUCELEIRO para retenção dos valores correspondentes a prestação dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa. 
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS




Exmo. Sr. 
EDIVAN NELSI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS






EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 066, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.

 O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na elaboração de legislação específica para regularizar autorização a ser concedida à AMUCELEIRO para retenção dos valores correspondentes a prestação dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa. 
Sendo assim, com a aprovação do presente Projeto de Lei, o Prefeito Municipal de Três Passos autorizará a AMUCELEIRO a reter valores da sua cota-parte do ICMS para realizar o pagamento de serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais, permitindo o acesso a serviços de extrema qualidade e eficácia, por um valor muito abaixo do mercado.
A autorização pretendida se dará em razão da indiscutível necessidade do Município em contar com estes serviços e em função do contrato de prestação dos referidos serviços de consultoria técnica firmado pela AMUCELEIRO para disponibilização aos seus associados. Atualmente, são 17 (dezessete) municípios integrantes da Associação dos Municípios da Região Celeiro que já contam serviços de consultoria técnica jurídica prestados pela empresa, pretendo assim o Município de Três Passos igualmente ser incluído neste rol. 
Com efeito, vale mencionar que a AMUCELEIRO possui contrato com a empresa CDP – Consultoria em Direito Público, fundada em 1998, e reconhecida a partir de 2006 pela certificação ISO 9001. Em seu portfólio consta a atuação junto a um grande número de Associações de Municípios de diversas regiões do Estado, dentre elas: Associação dos Municípios das Missões, Associação da Região Celeiro, Associação do Grande Santa Rosa, Associação do Alto Jacuí, Associação do Vale do Rio Caí, Associação Carbonífera, Associação da Encosta Superior do Nordeste, totalizando um número superior a 250 Municípios amparados.
Como se vê, os serviços referidos são de inquestionável finalidade pública pois existem inúmeras demandas técnicas que diariamente enfrentamos, em especial, questões que revelam elevado nível de especificidade técnica, o que na maior parte das vezes é algo desconhecido de grande parte de nossos servidores municipais encarregados de resolver tais demandas.
 A contratação da referida consultoria especializada, possibilitará aos servidores municipais lotados nos diversos setores, departamentos e secretarias de nossa estrutura administrativa municipal, esclarecerem suas dúvidas e buscarem auxílio na resolução de problemas cotidianos enfrentados por nosso Município, pautados na cautela e prudência que devem balizar a busca permanente do interesse público.
[bookmark: _GoBack]Por fim, informamos que o Município já está readequando o contrato com a atual empresa que fornece assessoria técnica, mantendo com esta somente os serviços de assessoria técnica contábil, por entender que a nova proposta apresentada para assessoria técnica  jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa, atende de forma mais ampla e efetiva as suas necessidades, além de se mostrar mais econômica aos cofres municipais.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra aduzido o mais breve possível.
Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS






PROJETO DE LEI N° 066, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.


Dispõe sobre a autorização concedida à AMUCELEIRO para retenção dos valores correspondentes a prestação dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa.


 	Art. 1º - Ficam autorizadas legalmente as despesas a serem empenhadas em favor da AMUCELEIRO para pagamento dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa no valor mensal de R$ 1.500,000 (hum mil e quinhentos reais).

 	Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 09 dias do mês de novembro de 2017.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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